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~ MATO GROSSO 
DECRETO N2~S~ DE f,, ?,J DE JANE 1 RO DE 1 • 980. 

"iATIFICA ATO DE DESAPROPRIAÇÃO DE IMÓVEL URBANO". 

WILMAR PERES DE FARIAS, PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO 

GARÇAS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuiç~es legais, e, 

CONSIDERANDO, que a Lei n2 258 1 de 10 de junho de 1.967, autorizou a 

desapropriaç~o da quadra n2 39, do Plano Urbano desta' 

cidade; 

CONSIDERANDO, que ap~s a aprovação e vig~ncia dessa norma legislati

va, foram os lotes componentes daquela quadra, ocupados 

pelo Governo do Estado de Mato Gr osso, que inclusive,

rea 1 i zou no 1oca1 a construção do Grupo Esco 1 ar, hoj·e 

denominado "HERONIDES ARAÚJO". 
, -CONSIDERANDO, que ate a presente data, nao se e fetuou o pagamento 

correspondente ao lote n2 01, daquela quadra, cuja 

transcrição no Registro lmobi 1 i~ r io desta Comarca, pe~ 

manece ainda em nome do Sr. FLOR I VAL GONZAGA DE AMORIM, 

sob n2 9.779, fls. 91, do 1 ivro n2 3-0. 
D E C R E T A: -------
Art. 12- Fica ratificada a desapr opriação a que se re~ 

fere a lei n2 258, de 10.06. 67, devendo a Prefe itura Municipal, atr~ 
, 

ves do setor competente providenciar para rece ber em seu nome as e~ 

crituras dos lotes componentes da quadra 39, na medida em que forem 

regularizados os atos de desapropriação. 

Art. 22- Fica a Divisão de Tesour aria autorizada a PrQ 

ceder a indenixação do lote n2 OI, pelo valor que apresenta o laudo 

de Avaliação firmado pela Comissão Permanente de Avaliação lmobi 1 i~

ria desta Prefeitura. 
, - ,,,,., , 

Art. 32- Apos a verif icaçao e aprovaçao do laudo, seru 

a despesa alocada em dotação pr~pria constante do Orçamento Municipul 

vigente, de acordo com a documentação existente. 

Art. 4º- Este Decreto entrar~ em vigor na data de suu - , . 
publ icaç;o, revogadas as disp)siçoes em contrar io. 
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Art. 42_ As despesas relativas ao pre sente decreto c o r . eruo 

por conta de dotaç;o pr~pria constante do Orça mento Municipa l de s t e 
, . 

e.xerc1c10. 
, 

Art. 52_ Este Decreto entrara em vigor na data de sua publi-

cação, revogadas as disposiç~es em contr~rio. 
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